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PROJETO DE LEI
30/10/2024

“DENOMINA FRANCISCO TELES DE
LIMA, O CENTRO DE TRIAGEM E
REABILITAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES
– CETRAS, NO MUNICÍPIO DO CRATO.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominado, Francisco Teles de Lima, o Centro de Triagem e Reabilitação de Animais
Silvestres – CETRAS, no município do Crato.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

Francisco Teles de Lima, conhecido como Assis Teles, nasceu em 9 de dezembro de 1923 no distrito de
Santa Fé, em Crato-CE, sendo filho de Benedito José Teles e Maria Anunciada Teles de Lima. Assis
Teles foi um homem de múltiplos papéis: agricultor, comerciante e, sobretudo, dedicado ao serviço
público. Na década de 1960, exerceu mandato como vereador no município de Crato, período em que
conquistou o respeito e a admiração de sua comunidade por seu compromisso com o bem-estar coletivo.

Além de sua contribuição pública, Assis Teles construiu uma vasta e influente família. Foi pai de 36
filhos, avô de 60 netos, bisavô de 34 bisnetos e tataravô de 3 tataranetos, fortalecendo um legado de
serviço e respeito que perdura até os dias de hoje. Entre seus descendentes, destaca-se o filho Luciano
Saraiva, ex-vereador, e o neto Alex Saraiva, atual vereador, ambos também comprometidos com a
política e o progresso da região.

Diante de seu inestimável legado e dos relevantes serviços prestados à população de Crato e ao estado do
Ceará, este Projeto de Lei busca homenagear Francisco Teles de Lima, reconhecendo-o como uma figura
essencial na construção da cidadania e na história política do nosso estado.

Contamos com o apoio de todos os nobres colegas dessa casa legislativa para a aprovação desse projeto
de lei.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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CERTIDÃO  

 

Certificamos que a cópia da Certidão de Óbito encontra-se no 

Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

n.º 759/2024, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
14/11/2025

PROJETO DE LEI Nº 759/2024

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

MATÉRIA: DENOMINA FRANCISCO TELES DE LIMA, O CENTRO
DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES
CETRAS, NO MUNICÍPIO DO CRATO.

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, ementa e autoria encontram-se em epígrafe.

 

DO PROJETO

 

Art. 1º Fica denominado, Francisco Teles de Lima, o Centro de Triagem e Reabilitação de Animais
Silvestres — CETRAS, no município do Crato.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

            Francisco Teles de Lima, conhecido como Assis Teles, nasceu em 9 de dezembro de 1923 no
distrito deSanta Fé, em Crato-CE, sendo filho de Benedito José Teles e Maria Anunciada Teles de Lima.

15 de 32



AssisTeles foi um homem de múltiplos papéis: agricultor, comerciante e, sobretudo, dedicado ao
serviçopúblico. Na década de 1960, exerceu mandato como vereador no município de Crato, período em
queconquistou o respeito e a admiração de sua comunidade por seu compromisso com o bem-estar
coletivo.

Além de sua contribuição pública, Assis Teles construiu uma vasta e influente família. Foi pai de
36filhos, avô de 60 netos, bisavô de 34 bisnetos e tataravô de 3 tataranetos, fortalecendo um legado
deserviço e respeito que perdura até os dias de hoje. Entre seus descendentes, destaca-se o filho
LucianoSaraiva, ex-vereador, e o neto Alex Saraiva, atual vereador, ambos também comprometidos com
apolítica e o progresso da região.

Diante de seu inestimável legado e dos relevantes serviços prestados à população de Crato e ao estado
doCeará, este Projeto de Lei busca homenagear Francisco Teles de Lima, reconhecendo-o como uma
figuraessencial na construção da cidadania e na história política do nosso estado.     

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88.

Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios
constitucionais pertinentes.
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Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, entende-se do
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente trata-se de competência não vedada por esta.

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras
da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)
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V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo
nosso)

 

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de FRANCISCO TELES DE
LIMA, O CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES CETRAS, NO
MUNICÍPIO DO CRATO.

Registra-se que a cópia da Certidão de óbito de FRANCISCO TELES DE LIMA, encontra-se no 
Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 759/25, em observância ao art 1
º º da Lei  Federal n 13.709, de 14 de Agosto de 2018-Lei Geral de proteção de Dados Pessoais (LGPD).

 

Dessa forma, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo
inexistente no original)

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservado aquele que detinha o poder de iniciativa para
legislar determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo a solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
, datado em 07 de novembrode 2024, fora-nos informado, pelo órgão consultado0147/2024–PROC

(Ofício SOP 005806/2025) o seguinte:

 

Ofício nº 147/2024- PROC

Ofício SOP/SUPAE

1. Se efetivamente o CENTRO DE TRIAGEM foi ou está sendo construído
com recursos públicos do Estado do Ceará;
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SIM.

 

2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do
Ceará representam parcela superior a 50% da obra financiada pelo Governo
do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº16.968, de
30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019)

SIM.

 

3. Se o CENTRO DE TRIAGEMpertence ou pertencerá ao Domínio
Público Estadual;

SIM.

 

4. Se a unidade já foi oficialmente denominada;

Não temos essa informação.

 

5. Se a sua construção já foi concluída;

NÃO.

 

6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e
em qual fase.

Se encontra em início de obra.

 

 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que se trata de bem de domínio público do Estado do
Ceará, cabendo, portanto, ao Nobre Parlamentar a iniciativa de legislar sobre sua denominação.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do presente Projeto de
Lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “f” e 209, inciso VI do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 754, de 02/03/2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

22 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  17/11/2025 11:19:50  Data da assinatura:  17/11/2025 11:20:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
17/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00759/2024

(Autoria do Deputado Marcos Sobreira) 

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno) 

Trata-se de Projeto de Lei nº 00759/2024, proposto pelo Deputado Estadual Marcos Sobreira, que
“Denomina Francisco Teles de Lima, o Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres - Cetras,
no município do Crato.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor apresenta a biografia do homenageado, cuja contribuição na
vida pública da região do Cariri se destaca, sobretudo no município de Crato, onde tem profundas raízes. 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. Desse modo, nesta
oportunidade, cumpre apreciar os aspectos constitucionais e regimentais da iniciativa dentro da
competência temática da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR).

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO 

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno) 

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo denominar de Francisco Teles de Lima, o Centro de Triagem e
Reabilitação de Animais Silvestres - Cetras, no município do Crato.
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Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
 Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no §2º do art. 60 da
Constituição Estadual.

26 de 32



Observe-se que proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação. 

 Diante do exposto, convencido da constitucionalidade e perfectibilidade do PROJETO DE LEI Nº
  00759/2024, apresentamos PARECER FAVORÁVEL à iniciativa, devendo a proposição seguir o

devido trâmite legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.561, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA JOSÉ EUTON RODRIGUES A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO CAIXA D’ÁGUA, NO
MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Euton Rodrigues a Areninha localizada no bairro Caixa d’Água, no Município de Hidrolândia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.562, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Davi de Raimundão)

DENOMINA TENENTE JOSÉ HERTZ VIANA A SEDE DO BATALHÃO DE POLICIAMENTO DE RONDAS E
AÇÕES INTENSIVAS E OSTENSIVAS – BPRAIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Tenente José Hertz Viana a sede do Batalhão de Policiamento de Rondas e Ações Intensivas e Ostensivas – BPRAIO

localizada no Município de Caririaçu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.563, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA FRANCISCO TELES DE LIMA O CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DE ANIMAIS
SILVESTRES – CETRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Francisco Teles de Lima o Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres – Cetras localizado no Município do Crato.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.564, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Ap. Luiz Henrique)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL DO MUAY THAI.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Muay Thai, a ser celebrado anualmente, no dia 5 de junho.
Parágrafo único. A escolha da data homenageia um grande atleta cearense que se destacou na prática e na promoção do Muay Thai, representando

o Estado com honra e contribuindo para o crescimento da modalidade.
Art. 2.º O Dia Estadual do Muay Thai tem como objetivo reconhecer, valorizar e promover o desenvolvimento da modalidade no Estado, incentivando

sua prática como ferramenta de inclusão social, combate à criminalidade e formação de atletas.
Art. 3.º São diretrizes da comemoração do Dia Estadual do Muay Thai:
I – valorizar o Muay Thai como instrumento de transformação social e formação cidadã;
II – apoiar projetos sociais, academias e atletas que utilizam o esporte como meio de inclusão e superação;
III – promover ações de prevenção às drogas e à violência por meio da prática esportiva;
IV – estimular eventos, competições, seminários e demais atividades relacionadas à modalidade;
V – realizar palestras e seminários com temáticas voltadas para autodefesa da mulher, em que será abordado o que fazer em situações de riscos no

dia a dia;
VI – incentivar políticas públicas voltadas ao fortalecimento da prática do Muay Thai no Estado;
VII – estimular a geração de emprego e renda por meio do fortalecimento da cadeia esportiva local.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.565, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINAMARIA ARAÚJO SAMPAIO VIDAL (BAÍA) O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUÍDO
NO BAIRRO PORTAL DA ILHA, NO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Araújo Sampaio Vidal (Baía) o Centro de Educação Infantil construído no Bairro Portal da Ilha, no Município de

Porteiras.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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